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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº _____, DE 2022

(Da Sra. Talíria Petrone)

Susta os efeitos da Portaria nº 715, de 04/04/2022,
que institui a Rede Materno e Infantil (RAMI).

O CONGRESSO NACIONAL, no uso de suas atribuições e, com fundamento

no artigo 49, incisos V, X e XI, da Constituição Federal, decreta: 

Art. 1º - Este Decreto susta os efeitos da Portaria nº 715, de 04/04/2022, que institui a

Rede Materno e Infantil (RAMI).

Art. 2º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA 

No dia 04 de abril de 2022, o Ministério da Saúde editou uma portaria instituindo uma

Rede Materna e Infantil, em substituição à chamada Rede Cegonha.

A mudança no âmbito do Sistema Único de Saúde ocorreu sem nenhuma participação

de  entidades  como  o  Conselho  Nacional  de  Secretarias  Municipais  de  Saúde   -

Conasems e o Conselho Nacional de Secretários de Saúde -  Conass, representantes dos

executores  das  ações  da  até  então  atual  Rede  Cegonha,  resultando  segundo  estas

próprias  entidades,  num  texto  que  enfatiza  a   atuação  do  médico  obstetra  sem,

contemplar ações e serviços voltados às crianças e a atuação dos médicos pediatras e

excluindo do profissional enfermeiro obstetriz.

É fundamental registrar a importância da CIT, conforme o art. 14-A da Lei Orgânica da

Saúde (Lei nº 8.080/1990). No mesmo sentido, apontam as previsões contidas nos arts.

1º e 2º do Anexo I da Resolução de Consolidação CIT nº 1/2021.

Segundo ainda os dois Conselhos a normativa fere a Lei Orgânica da Saúde (Lei nº

8.080/1990) além do próprio Comando legal do SUS, expressa um descolamento total

da  realidade  dos  territórios,  dos  processos  de  trabalho  e  das  necessidades  locais,
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impossibilitando mudanças fundamentais como a qualificação da assistência à saúde das

mulheres, gestantes e crianças do País. Como afirma a FIOCRUZ, 

A Rede Cegonha foi lançada no Brasil em 2011 e visa ampliar o
direito  à  ampliação  do  acesso,  acolhimento  e  melhoria  da
qualidade do pré-natal, transporte tanto para o pré-natal quanto
para o parto, vinculação da gestante à unidade de referência para
assistência  ao  parto  e  vaga  sempre  para  gestantes  e  bebês.
Outros  direitos  assegurados  são  a  realização  de  parto  e
nascimento seguros, através de boas práticas de atenção, redução
de  intervenções  desnecessárias,  acompanhante  no  parto  a
escolha da gestante, atenção à saúde da criança de 0 a 24 meses
com  qualidade  e  resolutividade,  e  acesso  ao  planejamento
reprodutivo.1

Substituir arbitrariamente, sem diálogo social, um programa implantado a mais de duas

décadas, com resultados positivos comprovados, constitui-se numa grave violação ao

direito à saúde das mulheres e pessoas que gestam, bem como de seus filhos. 

Sala de sessões,   08 de abril de 2022.

TALÍRIA PETRONE

PSOL/RJ

1 Centro Colaborador OMS (fiocruz.br) *C
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 
 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 
Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 
direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 
igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 
preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 
com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 
Constituição da República Federativa do Brasil.  
....................................................................................................................................................... 

 
TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 
 

CAPÍTULO I 
DO PODER LEGISLATIVO 

....................................................................................................................................................... 
 

Seção II 
Das Atribuições do Congresso Nacional 

 
Art. 48. Cabe ao Congresso Nacional, com a sanção do Presidente da República, 

não exigida esta para o especificado nos arts. 49, 51 e 52, dispor sobre todas as matérias de 
competência da União, especialmente sobre:  

I - sistema tributário, arrecadação e distribuição de rendas;  
II - plano plurianual, diretrizes orçamentárias, orçamento anual, operações de 

crédito, dívida pública e emissões de curso forçado;  
III - fixação e modificação do efetivo das Forças Armadas;  
IV - planos e programas nacionais, regionais e setoriais de desenvolvimento;  
V - limites do território nacional, espaço aéreo e marítimo e bens do domínio da 

União;  
VI - incorporação, subdivisão ou desmembramento de áreas de Territórios ou 

Estados, ouvidas as respectivas Assembléias Legislativas;  
VII - transferência temporária da sede do Governo Federal;  
VIII - concessão de anistia;  
IX - organização administrativa, judiciária, do Ministério Público e da Defensoria 

Pública da União e dos Territórios e organização judiciária e do Ministério Público do Distrito 
Federal; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 69, de 2012, publicada no 
DOU de 30/3/2012, produzindo efeitos 120 dias após a publicação) 

X - criação, transformação e extinção de cargos, empregos e funções públicas, 
observado o que estabelece o art. 84, VI, b; (Inciso com redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 32, de 2001) 

XI - criação e extinção de Ministérios e órgãos da administração pública; (Inciso 
com redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2012/emendaconstitucional-69-29-marco-2012-612629-publicacaooriginal-135665-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2012/emendaconstitucional-69-29-marco-2012-612629-publicacaooriginal-135665-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
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XII - telecomunicações e radiodifusão;  
XIII - matéria financeira, cambial e monetária, instituições financeiras e suas 

operações;  
XIV - moeda, seus limites de emissão, e montante da dívida mobiliária federal.  
XV - fixação do subsídio dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, observado 

o que dispõem os arts. 39, § 4º; 150, II; 153, III; e 153, § 2º, I. (Inciso acrescido pela Emenda 
Constitucional nº 19, de 1998, e com nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, 
de 2003) 

 
Art. 49. É da competência exclusiva do Congresso Nacional:  
I - resolver definitivamente sobre tratados, acordos ou atos internacionais que 

acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional;  
II - autorizar o Presidente da República a declarar guerra, a celebrar a paz, a 

permitir que forças estrangeiras transitem pelo território nacional ou nele permaneçam 
temporariamente, ressalvados os casos previstos em lei complementar;  

III - autorizar o Presidente e o Vice-Presidente da República a se ausentarem do 
País, quando a ausência exceder a quinze dias;  

IV - aprovar o estado de defesa e a intervenção federal, autorizar o estado de sítio, 
ou suspender qualquer uma dessas medidas;  

V - sustar os atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do poder 
regulamentar ou dos limites de delegação legislativa;  

VI - mudar temporariamente sua sede;  
VII - fixar idêntico subsídio para os Deputados Federais e os Senadores, 

observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com 
redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VIII - fixar os subsídios do Presidente e do Vice-Presidente da República e dos 
Ministros de Estado, observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 
153, § 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

IX - julgar anualmente as contas prestadas pelo Presidente da República e apreciar 
os relatórios sobre a execução dos planos de governo;  

X - fiscalizar e controlar, diretamente, ou por qualquer de suas Casas, os atos do 
Poder Executivo, incluídos os da administração indireta;  

XI - zelar pela preservação de sua competência legislativa em face da atribuição 
normativa dos outros Poderes;  

XII - apreciar os atos de concessão e renovação de concessão de emissoras de 
rádio e televisão;  

XIII - escolher dois terços dos membros do Tribunal de Contas da União;  
XIV - aprovar iniciativas do Poder Executivo referentes a atividades nucleares;  
XV - autorizar referendo e convocar plebiscito;  
XVI - autorizar, em terras indígenas, a exploração e o aproveitamento de recursos 

hídricos e a pesquisa e lavra de riquezas minerais;  
XVII - aprovar, previamente, a alienação ou concessão de terras públicas com 

área superior a dois mil e quinhentos hectares;  
XVIII - decretar o estado de calamidade pública de âmbito nacional previsto nos 

arts. 167-B, 167-C, 167-D, 167-E, 167-F e 167-G desta Constituição. (Inciso acrescido pela 
Emenda Constitucional nº 109, de 2021) 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

 
PORTARIA GM/MS Nº 715, DE 4 DE ABRIL DE 2022 

 
Altera a Portaria de Consolidação GM/MS nº 
3, de 28 de setembro de 2017, para instituir a 
Rede de Atenção Materna e Infantil (Rami). 

 
O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe 

conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, resolve: 
 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-41-19-dezembro-2003-497025-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-41-19-dezembro-2003-497025-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2021/emendaconstitucional-109-15-marco-2021-791136-publicacaooriginal-162429-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2021/emendaconstitucional-109-15-marco-2021-791136-publicacaooriginal-162429-pl.html
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Art. 1º O inciso I do art. 3° da Portaria de Consolidação GM/MS nº 3, de 28 de 
setembro de 2017, passa a vigorar com a seguinte alteração: 

 
"Art. 3º ..................................................................................................... 
I - Rede de Atenção Materna e Infantil (Rami), na forma do Anexo II. 
................................................................................................................"(NR) 

 
Art. 2º O Título I do Anexo II da Portaria de Consolidação GM/MS nº 3, de 2017, 

passa a vigorar com as seguintes alterações: 
 

"ANEXO II 
 
TÍTULO I 
 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS" (NR) 
 
"Art. 1º Fica instituída, no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS), a 
Rede de Atenção Materna e Infantil (Rami), que consiste em assegurar: 
 
I - à mulher o direito ao planejamento familiar, ao acolhimento e ao acesso 
ao cuidado seguro, de qualidade e humanizado, no pré-natal, na gravidez, na 
perda gestacional, no parto e no puerpério; e 
 
II - ao recém-nascido e à criança o direito ao nascimento seguro, ao 
crescimento e ao desenvolvimento saudável. 
 
Parágrafo único. A Rami será coordenada, no âmbito do Ministério da 
Saúde, pela Secretaria de Atenção Primária à Saúde (Saps/MS). "(NR) 

 
"Art. 2º Para os fins desta Portaria, considera-se: 
 
I - recém-nascido: indivíduo com idade entre 0 (zero) e 28 (vinte e oito) dias 
de vida; e 
 
II - criança: indivíduo com idade entre 29 (vinte e nove) dias e 24 (vinte e 
quatro) meses."(NR) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

LEI Nº 8.080, DE 19 DE SETEMBRO DE 1990 
 

Dispõe sobre as condições para promoção, 
proteção e recuperação da saúde, a 
organização e o funcionamento dos serviços 
correspondentes e dá outras providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 
DISPOSIÇÃO PRELIMINAR 

 
Art. 1º Esta Lei regula, em todo o território nacional, as ações e serviços de saúde, 

executados isolada ou conjuntamente, em caráter permanente ou eventual, por pessoas 
naturais ou jurídicas de direito Público ou privado.  

 
TÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
....................................................................................................................................................... 
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CAPÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO, DA DIREÇÃO E DA GESTÃO 
....................................................................................................................................................... 

 
Art. 14. Deverão ser criadas Comissões Permanentes de integração entre os 

serviços de saúde e as instituições de ensino profissional e superior.  
Parágrafo único. Cada uma dessas comissões terá por finalidade propor 

prioridades, métodos e estratégias para a formação e educação continuada dos recursos 
humanos do Sistema Único de Saúde - SUS, na esfera correspondente, assim como em 
relação à pesquisa e à cooperação técnica entre essas instituições.  
 

Art. 14-A. As Comissões Intergestores Bipartite e Tripartite são reconhecidas 
como foros de negociação e pactuação entre gestores, quanto aos aspectos operacionais do 
Sistema Único de Saúde (SUS). 

Parágrafo único. A atuação das Comissões Intergestores Bipartite e Tripartite terá 
por objetivo: 

I - decidir sobre os aspectos operacionais, financeiros e administrativos da gestão 
compartilhada do SUS, em conformidade com a definição da política consubstanciada em 
planos de saúde, aprovados pelos conselhos de saúde; 

II - definir diretrizes, de âmbito nacional, regional e intermunicipal, a respeito da 
organização das redes de ações e serviços de saúde, principalmente no tocante à sua 
governança institucional e à integração das ações e serviços dos entes federados; 

III - fixar diretrizes sobre as regiões de saúde, distrito sanitário, integração de 
territórios, referência e contrarreferência e demais aspectos vinculados à integração das ações 
e serviços de saúde entre os entes federados. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.466, de 
24/8/2011) 

 
Art. 14-B. O Conselho Nacional de Secretários de Saúde (Conass) e o Conselho 

Nacional de Secretarias Municipais de Saúde (Conasems) são reconhecidos como entidades 
representativas dos entes estaduais e municipais para tratar de matérias referentes à saúde e 
declarados de utilidade pública e de relevante função social, na forma do regulamento. 

§ 1º O Conass e o Conasems receberão recursos do orçamento geral da União por 
meio do Fundo Nacional de Saúde, para auxiliar no custeio de suas despesas institucionais, 
podendo ainda celebrar convênios com a União. 

§ 2º Os Conselhos de Secretarias Municipais de Saúde (Cosems) são reconhecidos 
como entidades que representam os entes municipais, no âmbito estadual, para tratar de 
matérias referentes à saúde, desde que vinculados institucionalmente ao Conasems, na forma 
que dispuserem seus estatutos. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.466, de 24/8/2011) 

 
CAPÍTULO IV 

DA COMPETÊNCIA E DAS ATRIBUIÇÕES 
 

Seção I 
Das Atribuições Comuns 

 
Art. 15. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios exercerão, em 

seu âmbito administrativo, as seguintes atribuições:  
I - definição das instâncias e mecanismos de controle, avaliação e de fiscalização 

das ações e serviços de saúde;  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

 
RESOLUÇÃO DE CONSOLIDAÇÃO CIT N° 1, DE 30 DE MARÇO DE 2021 

 
 

Consolida as Resoluções da Comissão Intergestores Tripartite (CIT) do Sistema 
Único de Saúde (SUS). 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2011/lei-12466-24-agosto-2011-611339-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2011/lei-12466-24-agosto-2011-611339-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12466-24-agosto-2011-611339-publicacaooriginal-133478-pl.html
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A COMISSÃO INTERGESTORES TRIPARTITE, no uso das atribuições que lhe 

confere o inciso I do art. 14-A da Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, resolve: 
 
Art. 1º Os aspectos operacionais, financeiros e administrativos da gestão 

compartilhada do Sistema Único de Saúde (SUS), as diretrizes a respeito da organização das 
redes de ações e serviços de saúde, e as diretrizes sobre a integração das ações e serviços de 
saúde entre os entes federados obedecerão ao disposto nesta Resolução. 
 

TÍTULO I 
DAS DIRETRIZES DE REGIONALIZAÇÃO E ORGANIZAÇÃO DAS REDES DE 

AÇÕES E SERVIÇOS DE SAÚDE 
 

CAPÍTULO I 
DAS DIRETRIZES PARA OS PROCESSOS DE REGIONALIZAÇÃO, PLANEJAMENTO 

REGIONAL INTEGRADO E GOVERNANÇA DAS REDES DE ATENÇÃO À SAÚDE 
 

Art. 2º São diretrizes para os processos de Regionalização, Planejamento Regional 
Integrado, elaborado de forma ascendente, e Governança das Redes de Atenção à Saúde no 
âmbito do SUS: (Origem: Res. CIT 23/2017, art. 1º, caput) 

I - compromisso dos três entes federados na implementação de modelo de atenção 
à saúde que atenda às políticas pactuadas e às necessidades de saúde da população; (Origem: 
Res. CIT 23/2017, art. 1º, I) 

II - implementação do processo de planejamento regional integrado visando a 
organização das RAS com a integração regional das ações e serviços de saúde, em 
conformidade com a Lei Complementar nº 141/2012; (Origem: Res. CIT 23/2017, art. 1º, II) 

III - a organização das RAS poderá envolver uma ou mais regiões de saúde, 
inclusive em mais de um estado, na perspectiva de construção de uma macrorregião de saúde, 
onde se complementam e compartilham a oferta de ações e serviços de saúde, integrados por 
sistemas logísticos; (Origem: Res. CIT 23/2017, art. 1º, III) 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

 

FIM DO DOCUMENTO 
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